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EDITAL DE LEILAO PUBLICO N°002/2026
ALIENACAO DE BENS IMOVEIS

DATA EHORARIO DA SESSAO PUBLICA: Dia 14/07/2026, as 9h (horério de Brasilia)
LOCAL DA SESSAO PUBLICA (sitio eletrénico): www.simonleiloes.com.br

Torna-se pubico que o CONSELHO REGIONAL DE EDUCA(;AO FISICA DA 22 REGIAO - CREF2/RS, inscrito no CNPJ
sob n°03.566.870/0001-10, com sede na Rua Coronel Genuino 421 conjunto 401, Bairro Centro Histdrico, na cidade
de Porto Alegre/RS, neste ato representado pelo seu Presidente, Alessandro de Azambuja Gamboa, nomeado em
Reunido de Plenéria do CREF2/RS, de 14 de dezembro de 2024, publicada no DOU Sec¢éo 3,n° 243, p. 220,de 18 de
dezembro de 2024, portador do registro profissional CREF 001534-G/RS, doravante denominado VENDEDOR,
realizard licitagdo na modalidade LEILAO, na forma ELETRONICA, com o critério de julgamento por MAIOR LANCE
PORITEM, para venda dosiméveis descritos e caracterizados no Anexo | deste Edital, na situagéo juridica e no estado
de conservagdo em que se encontram, sob a responsabilidade do Leiloeiro Publico Oficial ELTON LUIZ SIMON,
matriculado perante a JUCISRS sob n® 481, com sede naRua Osvaldo Aranha, 659, Centro, Pato Branco/PR, telefone
(46) 3225-2268, conforme contrato de prestagao de servigos CON 2026/007.

Esta licitagdo serd regida pela Lein® 14.133, de 1° de abril de 2021, pelo Decreto n® 21.981, de 19 de outubro de 1932,
e pelas demais normas da legislacéo aplicavel e, ainda, de acordo com as condi¢des estabelecidas neste Edital e em
seus Anexos, observando-se as subdivisdes subsequentes na forma de itens que compdem este instrumento.

O Edital podera ser consultado pelos interessados nos sitios eletronicos: www.simonleiloes.com.br, ou no sitio
www.crefrs.org.br.

O leildo eletrénico seré realizado mediante cadastramento prévio dos interessados no sistema indicado no sitio
eletrénico simonleiloes.com.br, a partir das 9h (nhove horas) do dia 11 de junho de 2026 até o dia 14 de julho de 2026.

1DOOBJETO

1.1 Constitui objeto do presente leildo a alienagdo dos imdveis descritos abaixo e caracterizados no Anexo | deste
Edital.

Valor de Avaliagao /

Lote Descricao do Imével / Matricula -
Lance Inicial

1 Sala comercial n® 404 do Centro Profissional Massolini de Fiori, situada na Rua R$ 60.000,00
José do Patrocinio n® 721, Porto Alegre/RS, localizada no terceiro pavimento
(quarto andar de fundos), com area privativa de 53,94 m?, areareal total de
65,63 m?, areareal de uso comum de 11,69 m?. O imdvel seréd alienado ad
corpus, no estado material e situagéo juridica em que se encontra.

Matricula: n°® 14.612, do Registro de Iméveis da 52 Zona de Porto Alegre/RS.

2 Imével urbano localizado na Rua Luzitana n® 933 e 937, Bairro Higiendpolis, R$ 2.300.000,00
Porto Alegre/RS, constituido por terreno e edificagdo comercial em alvenaria
com 635,58 m? de area construida, composta por cinco pavimentos.

Matricula: n® 71.923, do Registro de Iméveis da 42 Zona de Porto Alegre/RS.
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3 Prédio comercial localizado na Rua Dr. Salvador Frangan® 1277 e 1273, Porto R$ 2.460.000,00
Alegre/RS, edificado sobre terreno de formato retangular, medindo 13,20
metros de frente, ao alinhamento projetado da Rua Dr. Salvador Franga, por
51,38 metros de extensao da frente aos fundos, em ambos os lados, e 13,20
metros de largura nos fundos.

Matricula: n® 105.954, do Registro de Iméveis da 22 Zona de Porto Alegre/RS.

1.1.1 Os imodveis serdo vendidos "ad corpus", nas condi¢des, no estado material e na situagéo juridica em que se
encontram, com as respectivas descri¢des constantes no Anexo | deste Edital.

1.2 As descrigdes dos imdveis constantes deste edital foram extraidas dos documentos disponiveis, especialmente
matricula, avaliagéo, laudo, certiddes e/ou documentos fornecidos pelo Vendedor, cabendo aos interessados a
andlise prévia e integral da documentagao.

1.2.1 As fotos, videos, imagens, mapas e demais materiais de divulgagdo sdo meramente ilustrativos, ndo servindo
como parametro exclusivo para demonstrar o estado dos imdveis ou influenciar a decisdo de oferta de lances.

1.2.2 Caracterizam-se como meramente enunciativas as referéncias as dimensdes dos imdveis, constante da
respectiva matricula do imovel. As diferencas de medidas, éreas e confronta¢des que porventura venham a ser
encontradas nos imdveis ndo acarretardo nenhum onus de responsabilidade para o Vendedor ou para o Leiloeiro,
nao ensejando devolugdo de parte do prego, nem tampouco a complementacéo da &rea descrita.

1.3 Correrdo por conta do adquirente todas as despesas cartorarias, incluindo-se, custas e emolumentos, imposto
de transmiss&o de bens iméveis — ITBI, dentre outras despesas pertinentes e necessarias.

1.3.1 As providéncias judiciais e/ou extrajudiciais que se facam necessérias para a imisséo do adquirente na posse,
bem como quaisquer regulariza¢des, especialmente registros e levantamento de eventuais 6nus que recaiam sobre
oimével, serdo de responsabilidade exclusiva do adquirente.

1.4 Os imdveis serdo ofertados e vendidos individualmente, correspondendo cada imével a um Lote para fins de
adjudicagao, na ordem estabelecida no Anexo | deste Edital, facultando-se ao interessado a participagdo em quantos
itens forem de seu interesse, observadas as regras de cadastro, habilitagdo e participagéo.

1.5 Ointeressado declara ter pleno conhecimento do presente Edital, sendo de suaresponsabilidade a vistoria prévia
dosiméveis e a andlise de toda a documentagao disponivel,isentando o Vendedor e o Leiloeiro por vicios, restri¢des,
onus ou situagdes que poderiam ser identificados mediante diligéncia prévia, observada a legislagéo aplicavel.

2 PREGO E CONDIGOES DEPAGAMENTO

2.1 O valor minimo de aquisigao exigido para cada Lote (conforme o critério de adjudica¢do definido no Anexo | deste
Edital.

2.2 Poderé o licitante vencedor optar pelo pagamento a vista ou parcelado, na forma definida neste Edital.

2.3 Em ambas as opgdes de pagamento (a vista ou parcelado), o licitante vencedor deverd efetuar o pagamento de
sinal correspondente ao percentual de 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor da oferta vencedora em 24
(vinte e quatro) horas, a contar da data de sua convocagéo, conforme dispde o item 6.1, além da diretamente ao
Leiloeiro Oficial comissao correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da venda de cada imével arrematado.

2.4 O licitante vencedor poderd optar pelo pagamento a vista ou parcelado do saldo remanescente do prego da
ofertavencedora, devendo apresentar, na etapa de que trata oitem 6.1 deste Edital, declaragéo elaborada de acordo
com os modelos do Anexo Il, conforme a opgéo exercida.

2.4.1 O pagamento a vista do saldo remanescente do pre¢o da oferta vencedora sera feito em parcela Unica, na data
da lavratura da Escritura Publica de Venda e Compra.
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2.41.1E admitido o pagamento & vista mediante alienacdo fiducidria da propriedade, hipdétese em que os
interessados deverao dirigir-se ao agente financeiro de sua escolha para inteirarem-se das condi¢des e providéncias
necessérias, antes da apresentagao de proposta nesta licitagéo.

2.4.1.2 Feita a opgéo pelo pagamento a vista mediante alienagéo fiduciaria, seréd exigido do licitante vencedor o
pagamento complementacgado do valor adimplido a titulo de sinal correspondente a 10% (dez por cento) do valor
ofertado vencedor, totalizando 40% de sinal para esta modalidade de compra.

2.4.1.3 No prazo de até 60 (sessenta) dias contados da publicagdo da homologagao do certame, o licitante vencedor
deverdinformar ao CREF2/RS se houve a celebragéo de contrato de alienagéo fiducidria com a instituicéo financeira
de sua preferéncia. Em caso positivo, o contrato e a escritura de venda e compra deverao ser averbados no Cartério
de Registro de Imdveis no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data da informacao, e o saldo remanescente
do prego da oferta vencedora devera ser pago no prazo de previsto no contrato de alienacao fiduciéria a ser firmado
com a instituicdo financeira, contados da averbagdo no registro. Em caso negativo, deverd o licitante vencedor
informar a forma pela qual pretende efetuar o pagamento e, sendo feita opgéo pelo pagamento parcelado, devera
indicar o niUmero de parcelas, observado o limite maximo de 10 (dez) para o objeto que lhe foi adjudicado.

2.4.1.4 Na hipétese de pagamento a vista mediante alienagao fiduciaria da propriedade, o licitante vencedor estara
obrigado ao pagamento da diferenga do valor concedido de crédito pela instituicdo financeira, a fim de garantir o
pagamento integral a vista do prego da oferta vencedora para o objeto que Ihe foi adjudicado.

2.4.1.5 O ndo pagamento do saldo remanescente do prego da oferta vencedora no prazo estipulado no item 2.4.1.3
enseja a retomada do imdvel, conforme excerto de cldusula prevista na escritura de venda e compra e deste Edital.

2.4.1.6 Caso ndo seja celebrado o contrato de alienacgéo fiducidria com instituicdo financeira, a respectiva falta de
informacé&o pelo licitante vencedor da forma pela qual o pagamento seré efetuado enseja a perda do sinal e da
comissao paga ao leiloeiro, bem como o retorno do objeto adjudicado em novo certame.

2.4.2 O pagamento parcelado do saldo remanescente do preco da oferta vencedora deverd ser feito com
observéancia do nimero méximo de 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas, fixado para cada Lote de imdveis
(conforme o critério de adjudicagdo definido no item 1.4).

2.4.2.1 As parcelas mensais e consecutivas de que trata o item anterior serdo contadas a partir da data prevista para
pagamento do sinal, corrigidas monetariamente sobre o saldo devedor, calculada com base na variagao do
IPCA/IBGE, ou na sua eventual extingdo, outro indexador indicado pela Administragdo dentre os indices praticados
no mercado.

2.4.2.2 A obrigacéo do pagamento das parcelas independe da lavratura da Escritura Piblica de Venda e Compra com
Condigao Resolutiva Expressa.

2.5 Excetuada a comissdo devida ao Leiloeiro Oficial, todos os pagamentos previstos no presente leildo serdo
realizados mediante depdsito bancério no Banco do Brasil S/A, Agéncia n® 3798-2, Conta Corrente n°® 105800-2, em
nome da Conselho Regional de Educagao Fisica da 22 Regido, CNPJ n® 03.566.870/0001-10, ou mediante
pagamento de boleto bancério a ser emitido pelo Banco do Brasil S/A ou seu sucessor.

2.5.1 Cépia da guia de depdsito deverd ser enviada ao CREF2/RS por correio eletronico ou entregue no endereco
indicado no predmbulo deste Edital, no prazo de 1 (um) dia util apds o respectivo vencimento.

2.5.2 Os pagamentos serdo recebidos provisoriamente em até 1 (um) dia util contado da data do recebimento da
cépia da guia de depdsito.

2.5.3 No termo de recebimento provisério devera constar a data, o nome, o cargo, a assinatura e o nimero do
Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) do servidor da CREF2/RS responsavel pelo recebimento.

2.5.4 Constatadas irregularidades no depdsito, o CREF2/RS podera rejeita-lo no todo ou em parte, determinando
sua complementacéo, sem prejuizo das penalidades cabiveis.

2.5.5 O recebimento definitivo dar-se-a no prazo de 5 (cinco) dias Uteis apds o recebimento provisdrio, uma vez
verificado que o(s) pagamento(s) esté(do) correto(s) a luz das condigdes previstas neste Edital, mediante Termo de
Recebimento Definitivo, firmado pelo servidor responsével.

2.5.6 No caso de pagamento mediante boleto bancério, ndo se aplicam os itens 2.5.1a 2.5.5 deste Edital.
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2.6 A qualquer tempo poderd o comprador efetuar a liquidagao antecipada do saldo devedor, que sera calculado
aplicando-se a corregdo monetéria e juros que couberem até a data do pagamento, excluindo-se os juros que
integram as parcelas vincendas.

2.6.1 O pagamento antecipado do saldo devedor também podera ser realizado mediante alienacéo fiduciaria da
propriedade, hipdtese em que o comprador devera dirigir-se ao agente financeiro de sua escolha parainteirar-se das
condigdes e providéncias necessarias.

2.6.2 Feita a opgéo pela liquidagéo antecipada do saldo devedor mediante alienagao fiduciaria, o comprador devera
averbar o contrato de alienagdo fiduciéria e a escritura de venda e compra no prazo de até 60 (sessenta) dias
contados da data da informagao ao CREF2/RS de que pretende efetivar a medida, e proceder ao pagamento dos
valores do saldo devedor no prazo estipulado no contrato de alienagdo fiduciaria a ser firmado com a instituicdo
financeira apds a averbacéo no registro do imével.

2.7 A verificagao e respectiva quitagédo dos pagamentos, inclusive quanto a eventual pagamento de parcelamento
antecipado, caberdo ao CREF2/RS.

2.8 Apds a arrematagéo e por ocasido da convocagdo de que trata o item 6.1, e independentemente da opgéo pelo
pagamento a vista ou em parcelas, o arrematante pagara a vista, no ato da arrematag&o ou no prazo indicado, ndo
integrando o valor do lance ofertado e ndo havendo possibilidade de parcelamento, diretamente ao Leiloeiro Oficial
comissao correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da venda de cada imdvel arrematado.

3 DAVISTORIAEDA ANALISEPREVIA DOS IMOVEIS
3.1 Os imodveis deste Edital poderéo ser visitados pelos interessados mediante prévio agendamento.

3.1.1 A vistoria ndo é obrigatdria para fins de participagéo da licitagédo, porém é recomendada. O interessado que
deixar de vistoriar o imével ou de analisar a documentacao disponivel assumird integralmente os riscos decorrentes
de sua decisdo, ndo podendo alegar desconhecimento posterior quanto as condi¢des fisicas, juridicas, registrais,
fiscais, ambientais, urbanisticas, condominiais ou ocupacionais do imdvel.

3.2 A partir da publicagéo deste Edital e até o 3° (terceiro) dia anterior a data da sess&o publica, os interessados em
visitar os imdveis deveréo enviar e-mail para joac.amaral@crefrs.org.br, manifestando o interesse, especificando a
qual(is) imdvel(is) se refere, e indicando o nome, documento de identidade e telefone de quem comparecera na
visita.

3.3 Serao disponibilizados datas e horéarios para a visita aos interessados que manifestarem interesse, sendo o
agendamento rigorosamente observado, uma vez que sua renovagdo dependerd de novo pedido e de
disponibilidade de horério.

3.4 A visita tem como objetivo permitir aos interessados verificar localmente as informagdes que julgarem
necessérias para a elaboracdo da sua proposta, de acordo com o que o préprio interessado julgar conveniente,
inclusive no que concerne a quaisquer vicios que o imdvel possa ter, ndo cabendo a Administragdo nenhuma
responsabilidade em fungdo de insuficiéncia dos dados levantados por ocasido da visita.

3.5 A ndo realizagdo da visita em razdo da impossibilidade de o interessado comparecer nos dias e horérios
agendados, ou em virtude de qualquer outro motivo, ndo acarretard nenhum prejuizo a realizagéo da licitagéo.

3.6 Eventuais despesas de vistoria, deslocamento, andlise técnica, consultas cartorérias, obtengao de certiddes ou
contratagdo de profissionais serdo de responsabilidade exclusiva dos interessados.

4 CONDIGOES DEPARTICIPAGAO

4.1 Poderao participar do certame todos os interessados que preencherem as condigdes e requisitos estabelecidos
neste Edital e na legislagéo aplicavel.

4.2 O licitante interessado em participar deste leildo devera se cadastrar previamente no sistema indicado no sitio
eletrénico www.simonleiloes.com.br, especificado no predmbulo deste Edital, no prazo indicado na mesma
disposicdo deste instrumento convocatdrio.
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4.2.1 O cadastramento de que trata o item anterior serd gratuito, destina-se a obtencéo de login e senha para acesso
ao sistema, e ndo constitui registro cadastral prévio.

4.2.2 O licitante é responséavel pelo 6nus decorrente da perda do negdcio pela inobservancia de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema, ou de sua desconexao.

4.3 O cadastramento implica na concordéncia e aceita¢do de todos os termos e condi¢des deste Edital, bem como
a submisséo as demais obrigagdes legais dele decorrentes.

4.4 Ointeressado é responsavel, civil e criminalmente, pela veracidade, autenticidade e atualizagédo das informacgdes
e documentos apresentados.

4.5 Nao poderao disputar este leildo:
4.5.1 quem n&o atender as condi¢des deste Edital e de seus anexos;

4.5.2 pessoa fisica ou juridica impedida de licitar e contratar ou declarada inidénea para licitar ou contratar com a
Administragao Publica, nos termos da Lei n® 14.133/2027;

4.5.3 agentes publicos do CREF2/RS, inclusive conselheiros, empregados, membros da comissao, gestores e
fiscais;

4.5.4 empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si, quando aplicavel;

4.5.5 pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagdo do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com transito em julgado, por exploracédo de trabalho infantil, submisséo de trabalhadores a condi¢cdes
andlogas as de escravo ou contratagdo de adolescentes nos casos vedados pela legislagdo trabalhista;

5 SESSAO PUBLICA, JULGAMENTO ERESULTADO

5.1 O licitante interessado em participar deste leildo encaminhard, exclusivamente por meio do sistema eletrénico
indicado no preambulo deste Edital, sua proposta inicial até a data e o horério estabelecidos para abertura da sessdo
publica.

5.2 A proposta inicial permanecera aberta até a data e hora designadas para abertura da sessao publica.
5.3 Ao oferecer proposta, o licitante declara:

5.3.1 aiinexisténcia de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administragéo;

5.3.2 o pleno conhecimento e a aceitagdo dos termos deste Edital;

5.3.3 asuaresponsabilidade pelas transagdes que forem efetuadas naquele sistema, diretamente ou por intermédio
de seu representante, reconhecidas como firmes e verdadeiras.

5.4 Apds a publicagdo do edital, o procedimento serd aberto pelo sistema, para envio de lances publicos e
sucessivos.

5.4.1 A etapa de lances da sessdo publica encerrard automaticamente na hora definida no predmbulo do edital,
sendo prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado no ultimo minuto do periodo de
duragéo da sessao publica.

5.4.2 A prorrogagao automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, serd de um minuto e ocorrera
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacao.

5.4.3 Ndo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessédo publica encerrar-se-a
automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem de classificago.

5.5 Os lances ocorrerdo exclusivamente por meio do sistema.
5.6 O licitante somente poderéa oferecer valor superior ao seu Ultimo lance registrado pelo sistema.

5.7 Encerrada a etapa de envio de lances, o leiloeiro oficial verificard a conformidade da proposta e considerara
vencedor o licitante que tiver ofertado o maior lance, observado o prego minimo de alienagéo.
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5.7.1 Oresultado serdregistrado na ata do procedimento de licitagdo, que deveréd ser anexada aos autos do processo
de contratagao.

5.8 Encerrado o procedimento, o CREF2/RS consultara os seguintes cadastros informativos oficiais, para verificagdo
de eventual descumprimento das condi¢des para contratagao estabelecidas pela legislagéo, especialmente quanto
a existéncia de sangdo que impega a participagéo:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidbneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da Unido
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da Unido
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta).

6 PAGAMENTO, ADJUDICAGAO EHOMOLOGAGAO

6.1 O licitante vencedor serd convocado para apresentar os documentos de comprovagao dos seguintes requisitos,
no prazo de 24 horas a contar da data de sua convocagao:

a) pessoa fisica: céduladeidentidade (RG) ou documento equivalente que, por for¢a de lei, tenha validade para fins
de identificagdo em todo o territdrio nacional;

b) empresério individual: inscricdo no Registro Plblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi¢do de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitagdo ficard condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

d) sociedade empresaéria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatdrio de seus administradores;

e) sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, publicada no Diério
Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal
ou estabelecimento, a qual seré considerada como sua sede, conforme Instrugdo Normativa DREI/MEN.° 77, de
18 de margo de 2020;

f) sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatdério de seus administradores;

g) filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria: inscrigdo do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agéncia da sociedade simples ou empreséria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no
Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacdo no Registro onde tem sede a matriz;

h) sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lein® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

i)  Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o
caso;

i) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de certidédo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretério da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

k) Provaderegularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentagao de
certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lein® 5.452, de 1° de maio de 1943
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m) declaragédo elaborada de acordo com o modelo do Anexo Il.1ou do Anexo 1.2, conforme a opgao exercida pelo
pagamento a vista ou parcelado do saldo remanescente do prego da oferta vencedora, respectivamente;

n) comprovar o pagamento do sinal correspondente ao percentual fixado no item 2.3;

0) comprovar o pagamento dacomissdo ao Leiloeiro Oficial definida noitem 2.8 deste Edital, sejaavendadoimovel
procedida a vista ou parceladamente.

6.1.1 Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagao
respectiva.

6.2 Caso sejam atendidos os requisitos do item 6.1, e ndo se verifique descumprimento das condi¢des para a
contratagdo, o processo serd encaminhado a autoridade superior para adjudicagdo do objeto e homologagao do
procedimento, observado o disposto no artigo 71 da Lein® 14.133, de 2021, assim que:

6.2.1 efetivado o pagamento a vista do saldo remanescente no prazo do item 2.4.1 deste Edital, caso o licitante
vencedor tenha escolhido a opgéo de pagamento a vista sem alienagéo fiduciaria da propriedade;

6.2.2 atendidos os requisitos do item 4, e efetuada a verificagdo do item 5.8, caso o licitante vencedor tenha
escolhido a opgéo de pagamento a vista mediante alienagéo fiduciaria da propriedade ou de pagamento parcelado.

7 DAFORMALIZAGAO DA ALIENAGAO DOSIMOVEIS

7.1 Optando o licitante vencedor pelo pagamento a vista, a alienagdo do imdvel objeto desta licitagcdo serd
formalizada mediante a lavratura de Escritura Publica de Venda e Compra, nos termos da minuta que integra o
presente Edital como Anexo lll, em até 60 (sessenta) dias corridos contados da data do pagamento do sinal, salvo
motivo de forga maior, e ressalvada a hipotese de pagamento a vista mediante alienacgéo fiduciéria, prevista neste
Edital.

7.2 Caso o licitante vencedor tenha optado pelo pagamento parcelado, a aliena¢do do imdvel objeto desta licitagdo
seréa formalizada mediante a lavratura de Escritura PUblica de Venda e Compra com Condigdo Resolutiva Expressa,
nos termos do modelo constante do Anexo ll.2.

7.2.1 O documento deve ser firmado no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos contados da data prevista para
pagamento do sinal, sem prejuizo do pagamento das parcelas mensais.

7.2.2 Anao formalizagdo da Escritura Publica de Venda e Compra com Condi¢do Resolutiva Expressa no prazo fixado
noitem acimaimplicard em desisténcia da aquisi¢do, com perda do valor pago a titulo de sinal em favor do CREF2/RS,
salvo motivo justificado a ser analisado pelo vendedor.

7.2.2.1 Na hipdtese de retengéo do sinal a que alude o item 7.2.2, o remanescente do montante pago pelo
arrematante serd restituido ao interessado descontando-se o sinal e sem incidéncia de juros ou de corregao
monetaria, na forma indicada pelo CREF2/RS.

7.2.2.2 A restituicdo do saldo remanescente fica condicionada a devolu¢do do imdvel, pelo arrematante ou por
terceiro por este autorizado a estar na posse do imdvel, nas mesmas condi¢gdes em que foi licitado.

7.3 A Escritura Publica de Venda e Compra sera firmada com o licitante cujo nome constar da proposta vencedora,
ndo sendo admitida, em hipétese alguma, sua substituigdo.

7.4 O Cartério responsavel pela lavratura da Escritura Publica de Venda e Compra ou da Escritura PUblica de Venda
e Compra com Condigdo Resolutiva Expressa, conforme o caso, serd escolhido pelo adjudicatério. Lavrada a
escritura, o arrematante devera fornecer ao CREF2/RS uma cépia atualizada da matricula do imdvel, comprovando
o registro da escritura e, por conseguinte, a transferéncia da propriedade do imdvel para o seu nome.

7.5 Cabe ao adjudicatario arcar com todas as despesas (tributos em geral, inclusive ITBI; foros; laudémios; taxas,
custas; emolumentos etc.) e apresentar toda a documentagao necesséria (alvaras; certiddes; escrituras, inclusive
retirratificagbes; registros, averbacdes, desmembramentos etc.), inclusive a referente ao vendedor, a transferéncia
do imédvel objeto deste certame licitatdrio.

7.6 O desfazimento ou a ndo celebragdo do negdcio juridico de venda e compra diante da inadimpléncia do
arrematante ou do descumprimento de quaisquer outras obrigagdes autoriza ao CREF2/RS a adotar as medidas
administrativas e judiciais necessérias a retomada do bem.
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7.7 Sem prejuizo das sangdes e penalidades cabiveis, caso o licitante vencedor ndo efetue o pagamento do sinal no
prazo estipulado sera considerado inadimplente, podendo o CREF2/RS convocar o segundo colocado para, no prazo
improrrogével de 24 (vinte e quatro) horas contadas da convocagdo, declarar se aceita pagar, nas mesmas
condicdes, o prego oferecido pelo primeiro colocado. Na recusa do segundo, poderd ser convocado o terceiro e
assim, sucessivamente, até o Ultimo. Se nenhum aceitar pagar o preco final ofertado pelo vencedor, o CREF2/RS,
observando o valor minimo estipulado, podera efetuar nova convocagéo dos licitantes para negociagéo, na ordem
de classificagéo. Frustrada a negociagéo, a licitagdo seré considerada fracassada.

7.8 A posse do imdvel alienado sé serd transmitida ao arrematante mediante a lavratura da Escritura Publica de
Venda e Compra ou da Escritura PUblica de Venda e Compra com Condigdo Resolutiva Expressa, conforme o caso.
Da Condigao Resolutiva Expressa

7.9 A venda realizada mediante pagamento parcelado ficard subordinada a condigdo resolutiva expressa,
considerando-se automaticamente resolvido o negdcio juridico em caso de inadimplemento do arrematante.

7.10 Constituem hipdteses de inadimplemento:

a) o ndo pagamento do sinal;

b) o ndo pagamento da comissao do leiloeiro;

c) o ndo pagamento de qualquer parcela do saldo devedor;

d) o descumprimento de qualquer obrigagao prevista neste Edital, na escritura ou nos instrumentos decorrentes da
arrematagao.

7.11 Em caso de inadimplemento, poderd o CREF2/RS, a seu exclusivo critério:
a) considerar resolvida a venda;

b) reter total ou parcialmente os valores pagos, a titulo de multa, perdas e danos, despesas administrativas, custos
de conservagao, tributos, encargos e demais prejuizos decorrentes do inadimplemento;

c) convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificagao;
d) promover novo leildo do imével;

e) adotar as medidas administrativas, extrajudiciais e judiciais cabiveis para cobranca dos valores devidos, retomada
doimdvel, rescisdo contratual e reparagédo de perdas e danos.

7.12 A comissdo do leiloeiro permanecera integralmente devida pelo arrematante, ainda que posteriormente ocorra
desisténcia, inadimplemento, resolugdo ou rescisdo da venda por sua culpa.

7.13 O inadimplemento podera acarretar o bloqueio do cadastro do arrematante junto ao sistema do leiloeiro, sem
prejuizo das demais penalidades previstas neste Edital e na legislacéo aplicavel.

8 DASRESPONSABILIDADES DO ARREMATANTE

8.1 O arrematante declara ter pleno conhecimento de que o imdvel é vendido no estado em que se encontra,
assumindo integral responsabilidade por vistoria prévia, andlise da matricula e demais documentos, verificagdo de
ocupagao, regularizagdo de éreas construidas, benfeitorias e averbagbes, aprovagéo de projetos, habite-se, alvaras
e licengas, exigéncias do Registro de Imdveis, restricdes ambientais, urbanisticas, administrativas e condominiais,
pagamento de tributos, taxas, despesas e encargos de sua responsabilidade, bem como providéncias necessérias a
transferéncia da propriedade.

8.2 Eventuais divergéncias de area, medidas, confrontacdes, estado de conservagdo, ocupagdo, benfeitorias,
averbagdes ou regularizagdo documental ndo autorizam, por si sé, desisténcia, abatimento de pre¢o, indeniza¢éo ou
anulacéo da arrematacéo, salvo hipdtese legal ou disposi¢do expressa em contrario.

8.3 O arrematante deverd providenciar a transferéncia do imdvel para seu nome no prazo estabelecido pelo
vendedor/comitente, apresentando os comprovantes correspondentes quando solicitado.
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9 SANGCOES ADMINISTRATIVAS

9.1 O descumprimento das obriga¢des assumidas pelo arrematante, especialmente quanto ao pagamento do sinal,
do prego do imével, da comissao do leiloeiro e das parcelas ajustadas, sujeitara o infrator as penalidades previstas
neste Edital, nos instrumentos decorrentes da arrematacéo e na legislagdo aplicavel.

9.2 Oinadimplemento do sinal daré ensejo a aplicagdo de multa de 10% (dez por cento) do valor do sinal.

9.3 Oinadimplemento do arrematante do saldo do valor da alienagdo na dataagendada para a assinaturada escritura
publica autoriza o CREF2/RS a retengéo do pagamento do sinal adimplido. O arrematante perderd, igualmente, o
pagamento realizado ao Leiloeiro Oficial a titulo de comissao.

9.4 No caso de pagamento parcelado, o atraso no pagamento das respectivas parcelas sujeitard o adquirente a
incidéncia de a multa moratdria correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor ndo adimplido, a serem pagos
incorporados ao montante da parcela.

9.4.1 Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias corridos de atraso no pagamento de qualquer parcela, considerar-se-4
configurada a inadimpléncia do adquirente, independentemente de interpelac¢éo judicial ou extrajudicial, tornando-
se imediatamente vencido e exigivel o saldo devedor remanescente, que devera ser pago em 30 (trinta) dias, sob
pena de resolugao contratual.

9.4.2 Caracterizada a inadimpléncia, sera aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o montante total devido, sem
prejuizo da perda do sinal adimplido.

9.4.3 Emtodos os casos, o saldo devedor seré acrescido de correcdo monetaria pelo IPCA/IBGE, ou por indice oficial
que venha a substitui-lo.

9.5 Aplicadas as sangdes previstas nos itens 9.2 e 9.3, o CREF2/RS fica autorizado a utilizar o sinal para o seu
pagamento, bem como dos demais encargos, independentemente de qualquer outra formalidade. A diferenca, se
houver, serd cobrada administrativa ou judicialmente.

9.6 Sem prejuizo das multas acima especificadas, a pessoa fisica ou juridica que praticar os atos previstos no artigo
155 da Lein® 14.133, de 2021, ficara sujeita a aplicagdo das seguintes sang¢des:

9.7 adverténcia;
9.8 impedimento de licitar e contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta;

9.9 declaragéo de inidoneidade paralicitar ou contratar no ambito da Administragéo Plblica direta e indireta de todos
os entes federativos.

9.10 O CREF2/RS deverd, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicagdo da sangao,
informar e manter atualizados os dados relativos as san¢des por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos
no ambito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei n® 14.133, de 2021).

9.11 As sangdes sdo autdnomas e a aplicagdo de uma ndo exclui a de outra.

9.12 Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021 que também sejam tipificados como
atos lesivos a Administragdo Publica na Lei n® 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente,
observados os procedimentos e competéncias legalmente estabelecidos.

9.13 A aplicagéo das penalidades previstas neste capitulo ndo afasta o direito do CREF2/RS de promover a cobranga
judicial dos valores devidos, areparagao integral dos danos sofridos e aadogao das demais medidas administrativas,
extrajudiciais e judiciais cabiveis.

10 DOS ESCLARECIMENTOS INICIAIS EACOMPANHAMENTO DAS INFORMAGOES

10.1 A abertura da sessao publica e a realizagdo do leildo serdo conduzidas pelo leiloeiro designado, na data, horéario
e local eletronico indicados neste edital.

10.2 Sem prejuizo das publicagdes necessérias, qualquer alteragdo, modificagdo, suspensdo, prorrogacéo,
retificagdo, comunicado ou informagéao referente a este edital seréd disponibilizada no site do vendedor/comitente,
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no site www.simonleiloes.com.br, cabendo aos interessados acompanhar as informagdes publicadas, ndo podendo
alegar desconhecimento.

10.3 Quaisquer indicios de acordo, combinag&do, manipulacéo, fraude, tentativa de afastar licitante, ajuste entre
participantes, frustracdo da concorréncia ou divisdo artificial de lotes poderdo ensejar a anulagéo, revogagao ou
invalidagéo do leildo, sem prejuizo das penalidades administrativas, civis e criminais cabiveis.

11 DAIMPUGNAGAO, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ERECURSOS

11.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar esclarecimentos
sobre seus termos, devendo o pedido ser protocolado até 3 (trés) dias Uteis antes da data fixada para a realizagéo
da sessao publica do leildo, nos termos do art. 164 da Lei n® 14.133, de 2021, quando aplicavel.

11.2 Asimpugnagdes e os pedidos de esclarecimentos serdo analisados pela autoridade competente, com apoio da
comissado ou setor responsavel e, se necessario, do leiloeiro, sendo as respostas disponibilizadas nos canais oficiais
indicados neste edital.

11.3 Caberé recurso administrativo, no prazo de 3 (trés) dias Uteis, contados da intimag&o do ato ou da lavratura da
atadasesséo publica, contra o julgamento das propostas e declaragédo do vencedor, anulagéo ou revogagéo do leildo,
aplicagdo de sangdes administrativas ou outros atos praticados no curso do certame que afetem direitos ou
interesses dos licitantes, observada a Lein® 14.133, de 2021.

11.3.10 recurso deverd ser apresentado de forma eletrbnica, no sistema ou e-mail indicado pelo
vendedor/comitente ou pelo leiloeiro, devidamente fundamentado, sendo vedada a apresentagao de recursos
genéricos ou dissociados dos fundamentos do ato recorrido.

11.4 Recebido o recurso, seré assegurado aos demais licitantes o prazo legal para apresentac¢édo de contrarrazdes,
quando cabivel, e a deciséo serd proferida pela autoridade competente, com a devida motivagéo.

11.5 O recurso terd efeito suspensivo automatico exclusivamente quanto ao ato recorrido, nos termos do art. 165, §
1°,da Lein®14.133, de 2021, até que sobrevenha decisio final da autoridade competente.

11.6 A autoridade competente decidird o recurso no prazo de até 10 (dez) dias Uteis, contado do encerramento do
prazo para apresentagao das contrarrazdes, podendo, se entender necessério, solicitar manifestagéo técnica ou
juridica prévia.

11.7 A decisdo que julgar o recurso serd motivada e publicada no sitio eletronico oficial do CREF2/RS, passando a
integrar o processo administrativo do leildo.

11.8 O acolhimento do recurso implicard a invalidagdo apenas dos atos que ndo puderem ser aproveitados,
preservando-se os demais atos do procedimento, nos termos da legislagao aplicavel.

11.9 Os autos do processo administrativo permanecerao com vista franqueada aos interessados nos canais oficiais
indicados pelo vendedor/comitente, quando aplicavel.

12 DAS DISPOSI(;()ES GERAIS
12.1 Todas as referéncias de tempo no edital, no aviso e durante a sesséo publica observardo o horério de Brasilia/DF.

12.2 Asnormas disciplinadoras do leildo serdo interpretadas em favor daampliagdo da disputa entre os interessados,
desde que ndo comprometam o interesse publico ou do vendedor/comitente, o principio daisonomia, a finalidade e
a seguranga juridica.

12.3 O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento do licitante, desde que
seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios aplicaveis e o interesse do procedimento.

12.4 O leiloeiro atua como mandatéario/intermediador da venda, cabendo ao vendedor/comitente a
responsabilidade pelas informagdes e documentos relativos ao imdvel, salvo quanto aos atos préprios de condugado
do leildo.
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12.5 O vendedor/comitente podera revogar o leildo por razdes de interesse publico ou conveniéncia, anula-lo por
ilegalidade, no todo ou em parte, em qualquer fase, de oficio ou mediante provocagao, bem como prorrogar a data
e/ou horério da sesséo, sem que caiba aos interessados direito a indenizagao, salvo hipdtese legal.

12.6 Na hipdtese de anulagdo do certame por motivo ndo imputével ao arrematante, os valores pagos deverao ser
restituidos na forma definida pelo vendedor/comitente e pela legislagdo aplicavel.

12.7 Em caso de divergéncia entre disposi¢des deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que compdem o
processo, prevalecerao as disposicdes deste Edital, salvo retificagdo formal posterior.

12.8 O edital e seus anexos estardo disponiveis no site www.simonleiloes.com.br e no site do vendedor/comitente
(www.crefrs.org.br), sem prejuizo de outros canais oficiais de publicidade.

12.9 Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.9.1 Anexo | - Relagdo de Bens Imdveis a Serem Leiloados;

12.9.2 Anexo Il-Modelo de Declaragdes:

a) Anexo Il.1-Declaragdo para pagamento a vista;

b) Anexo Il.2 — Declaragéo para pagamento parcelado.

12.9.3 Anexo lll-Minutas das Escrituras Publicas:

a) Anexo lll.1-Minuta de Escritura Publica de Venda e Compra a Vista;

b) Anexo .2 - Minuta de Escritura Publica de Venda e Compra com Condigdo Resolutiva Expressa.

12.10 As ddvidas surgidas neste edital serdo resolvidas pelo vendedor/comitente, com apoio do leiloeiro, observada
alegislagéo aplicavel.

12.11 A simples participagéo no leildo implica conhecimento e aceitagdo integral das condi¢des previstas neste edital
e no site do leiloeiro.

12.12 Informagdes adicionais poderdo ser obtidas junto ao Leiloeiro Publico Oficial Elton Luiz Simon, pelo site
www.simonleiloes.com.br, telefone (46) 3225-2268, e-mail contato@simonleiloes.com.br, ou pelos canais indicados
no anuncio do leildo.

12.13 Fica eleito o Foro da Justica Federal da 42 Regido, Sec¢ado Judicidria de Porto Alegre/RS para dirimir os litigios
que decorrerem deste edital e seus anexos, ressalvadas as hipdteses de competéncia absoluta.

Porto Alegre, 11 de junho de 2026.

Alessandro de Assinado de forma digital
Azambuja por Alessandro de Azambuja
Gamboa:60093757034
Gamboa:600937570 pados: 2026.06.09 17:23:11
34 -03'00"
ALESSANDRO DE AZAMBUJA GAMBOA
Presidente CREF2/RS
Assinado de forma digital por
ELTON LUIZ ELTON LUIZ

SIMON:04401632 SIMON:04401632931

Dados: 2026.06.10 09:02:56

931 -03'00'

ELTON LUIZ SIMON
Leiloeiro Publico Oficial
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ANEXO|
DESCRICAO E CARACTERIZAGAO DOS IMOVEIS, AVALIAGOES E CONDICOES DE PAGAMENTO

LEILAO PUBLICO N° 02/2026

LOTE 01-IMOVEL JOSE DO PATROCINIO
a) DESCRICAO E ENDERECO

Salan® 404 do Centro Profissional Massolini de Fiori, localizada no 4° pavimento (quarto andar), situada na Rua José
do Patrocinio n® 721, Bairro Cidade Baixa, Porto Alegre/RS, com érea privativa de 53,94 m?, érea total de 65,63 m?,
area de uso comum de 11,69 m? e fragdo ideal correspondente a 0,066272 do terreno.

b) MATRICULA/TRANSCRICAO DO IMOVEL

Matricula n® 14.612, do Registro de Iméveis da 52 Zona de Porto Alegre/RS.

c) SITUAGCAO DO IMOVEL

O imdvel encontra-se desocupado e em bom estado de conservagéo, sendo vendido ad corpus, no estado material
e situagao juridica em que se encontra.

O imdvel ingressou no patriménio do CREF2/RS por Escritura Plblica de Compra e Venda lavradaem 07/04/2003.

d) SITUACAO JURIDICA

Conforme documentagao disponivel, ndo ha restri¢cdes judiciais relacionadas ao imdvel.

e) VALORDE AVALIAQAO EPRECO MINIMO DE AQUISICAO
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

f) VALOR DO SINAL

Minimo de 30% (trinta por cento) do valor da oferta vencedora.

9) NUMERO MAXIMO DE PARCELAS

10 (dez) parcelas mensais.

LOTE 02-IMOVEL LUZITANA
a) DESCRICAO E ENDERECO

Imodvel localizado na Rua Luzitana n® 933 e 937, Bairro Higiendpolis, Porto Alegre/RS, constituido por terreno sobre
o qual foi edificada construgdo residencial em alvenaria com aproximadamente 635,58 m?, distribuida em cinco
pavimentos.
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b) MATRICULA/TRANSCRICAO DO IMOVEL
Matricula n® 71.923, do Registro de Iméveis da 42 Zona de Porto Alegre/RS.

c) SITUAGCAO DO IMOVEL

O imdvel encontra-se desocupado e serd vendido ad corpus, no estado material e situagdo juridica em que se
encontra.

O imével ingressou no patrimbénio do CREF2/RS por Escritura Publica de Compra e Venda registrada em
25/03/2014.

d) SITUACAO JURIDICA

Conforme documentagao disponivel, ndo ha restri¢cdes judiciais relacionadas ao imdvel.

e) VALORDE AVALIAQAO EPRECO MINIMO DE AQUISI(;AO
R$ 2.300.000,00 (dois milhdes e trezentos mil reais).

f) VALOR DO SINAL

Minimo de 30% (trinta por cento) do valor da oferta vencedora.

9) NUMERO MAXIMO DE PARCELAS

10 (dez) parcelas mensais.

LOTE 03-IMOVEL SALVADOR FRANGCA
a) DESCRICAO E ENDERECO

Terreno urbano situado na Rua Dr. Salvador Franga n® 1277 e 1273, Bairro Jardim Botanico, Porto Alegre/RS, com
area de 413m?, de formato retangular, medindo aproximadamente 13,20 metros de frente por 51,38 metros de
extensao, confrontando-se com imdveis vizinhos conforme descrigdo constante da matricula.

b) MATRICULA/TRANSCRICAO DO IMOVEL
Matricula n® 105.954, do Registro de Iméveis da 22 Zona de Porto Alegre/RS.

c) SITUAGAO DO IMOVEL

O imdvel encontra-se desocupado e serd vendido ad corpus, no estado material e situagdo juridica em que se
encontra.

Oimdvelingressou no patriménio do CREF2/RS por Escritura Pdblicade Compra e Vendaregistradaem 29/11/2024.

d) SITUACAO JURIDICA

Conforme documentacgao disponivel, ndo ha restri¢cdes judiciais relacionadas ao imdvel.
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e) VALOR DE AVALIAGAO E PRECO MINIMO DE AQUISIGAO

R$ 2.460.000,00 (dois milhdes e quatrocentos e sessenta mil reais).

f) VALOR DO SINAL

Minimo de 30% (trinta por cento) do valor da oferta vencedora.

9) NUMERO MAXIMO DE PARCELAS

10 (dez) parcelas mensais.
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ANEXOII
MODELOS DE DECLARAGOES

ANEXO1.1

DECLARAGAO DE OPCAO PARA PAGAMENTO A VISTA (SEM ALIENAGAO FIDUCIARIA OU MEDIANTE
ALIENAGAO FIDUCIARIA)

LEILAO PUBLICO N° 02/2026

AO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAGAO FISICA DA 22 REGIAO - CREF2/RS,

Venho (Vimos), pela presente, OPTAR pelo pagamento a vista, /sem alienagdo fiduciaria OU medliante alienagdo
fiduciariaj, da oferta vencedora de compra doimdvel do item n® XX, conforme o Edital em epigrafe, consubstanciado
no seguinte:

Valor total da oferta vencedora: R$ ( )

Sinal: R$ ( )

Qualificagao:
NOME/RAZAO SOCIAL:
RG: CPF/CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL: CARGO:
ENDERECO: CIDADE: ESTADO:
CEP:
TELEFONES (residencial e/ou comercial): CELULARES:
E-MAILS:
PROFISSAO: ESTADO CIVIL:
Cidade/UF, data.

(assinatura do proponente)
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ANEXOI1.2

DECLARAGAO DE OPGAO PARA PAGAMENTO PARCELADO

LEILAO PUBLICO N° 02/2026

AO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAGAO FISICA DA 22 REGIAO - CREF2/RS,

Venho (Vimos), pelo presente, OPTAR pelo pagamento parcelado da oferta vencedorade compra doimdvel doitem
n° XX, conforme Edital em epigrafe, consubstanciado no seguinte:

Valor total da oferta vencedora: R$ ( )
Sinal: R$ ( )
Saldo remanescente: R$ ( )
= Sinal: ___ % sobre o valor da oferta vencedora, correspondente a R$....... ( ... reais), que

deverd ser depositado no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da convocagao, conforme Edital.

= Saldo remanescente de __% (__ por cento) do valor da oferta vencedora, correspondente a
[ 25T [, ST reais), em até __ ( ) parcelas mensais e consecutivas, contadas a partir
da data prevista para pagamento do sinal, todas acrescidas de juros de corregdo monetéria, pelo
IPCA/IBGE, ou na sua eventual extingdo, outro indexador indicado pelo CREF2/RS dentre os indices
praticados no mercado, nos termos do Edital.

Qualificagao:

NOME/RAZAO SOCIAL:

RG: CPF/CNPJ:

REPRESENTANTE LEGAL: CARGO:

ENDERECO: CIDADE: ESTADO:
CEP:

TELEFONES (residencial e/ou comercial): CELULARES:

E-MAILS:

PROFISSAOQ: ESTADO CIVIL:

Cidade/UF, data.

(assinatura do proponente)
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ANEXO lll- MINUTAS DAS ESCRITURAS PUBLICAS
ANEXO 1111

MINUTA DE ESCRITURA PUBLICA DE VENDA E COMPRA A VISTA

LEILAO PUBLICO N° 02/2026

SAIBAM quantos esta ESCRITURA PUBLICA DE VENDA E COMPRA virem que, aos. ...dias do més de ....de ..., nesta
cidade de Porto Alegre/RS, Estado do Rio Grande do Sul, Republica Federativa do Brasil, neste ...... Tabelionato,
perante mim, Tabelido ....., compareceram as partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado, de ora em
diante designado OUTORGANTE-VENDEDORA, o CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAOQ FiSICA DA 22 REGIAO-
CREF2/RS, autarquia corporativa especial brasileira, inscrita no CNPJ sob n® 03.566.870/0001-10, com sede na rua
Coronel Genuino n® 421, conjunto 401, bairro Centro, na cidade de Porto Alegre/RS, regendo-se por seu Regimento
Interno do CREF2/RS, devidamente aprovado na resolugdo CREF2/RS n° 224/2024 em 05 de abril de 2024, o qual
me foi apresentado e por cépia materializada fica aqui devidamente arquivada no Livro --- de Registro de
Procuragdes e Autorizagdes Judiciais sob nimero -, neste ato presentado por seu presidente ALESSANDRO DE
AZAMBUJA GAMBOA, inscrito no CPF sob nimero **** portador da Carteira Nacional de Habilitagdo n© *****,
expedida pelo***** brasileiro, maior, profissional de Educacéo Fisica, solteiro, que declara, sob as penas da lei, viver
em ****** rasidente e domiciliado na ****** nomeado nos termos da ata de elei¢cdo de diretoria 2025 - 2028 do dia
14 de dezembro de 2024, devidamente publicada no Didrio Oficial da Unido - Se¢do 3ISSN 1677-7069 n° 243, quarta-
feira, 18 de dezembro de 2024, a qual me foi apresentada e por cdpia materializada fica aqui devidamente arquivada
no Livro --- de Registro de Procurac¢des e Autorizagdes Judiciais sob nimero ---------—----—---- ;e,de outrolado de oraem
diante designado OUTORGADO-COMPRADOR ... Os presentes reconhecidos como os
préprios entre si e por mim identificados pelos documentos referidos, do que dou fé. E, perante mim, Tabelido, pelas
partes me foi dito o seguinte: | - Que a Outorgante-Vendedora é dona, senhora e legitima possuidora do imével:
....................................................... que possuindo oimdvel acima descrito, livre e desembaragado de quaisquer 6nus, dividas
ou hipotecas; Il - Tendo apresentado o OUTORGADO-COMPRADOR proposta vencedora no LEILAO PUBLICO
CREF2/RS n° 02/2026, a Outorgante-Vendedora vende ao OUTORGADO-COMPRADOR o imével aqui referido e

descrito, pelo preco certo de R$......ooooe.... T ), correspondente ao valor da proposta vencedora no Leildo retro
referido, que é pago da seguinte forma: a) R$.........cc....... Co—— ) a titulo de sinal e principio de pagamento, ja recebido
pela OUTORGANTE-VENDEDORA na data de ../... ...; b) R$u... G ), correspondente ao saldo

remanescente jadrecebidoem.../.../...,dando a OUTORGANTE-VENDEDORA inteira e irrestrita quitaggo. lll - Assim,
a OUTORGANTE-VENDEDORA, por esta escritura, transmite ao OUTORGADO-COMPRADOR todo o dominio,
posse, direito e titularidade de agdes que tem e exerce sobre o imdvel, protestando fazé-la sempre boa, firme e
valiosa. |V - Todos os 6nus, de qualguer natureza, incidentes sobre o imovel, deverdo ser pagos pelo OUTORGADO-
COMPRADOR. V - Que nesta data o OUTORGADO-COMPRADOR recebe a posse do imdvel, e declara ter
conhecimento de sua situagdo juridica e estado material, inclusive quanto a eventuais ocupagdes, autorizadas ou
ndo, nada tendo a reclamar, cabendo-lhe inclusive promover ou prosseguir, nas agdes competentes, bem como
providenciar, também as suas expensas, a regularizacdo registréria eventualmente necesséria, inclusive
cancelamento de 6nus e averbagao de edificagdes e outras benfeitorias acaso ainda ndo averbadas. VI - A presente
venda é efetuada “ad corpus”, nos termos do disposto no artigo 500, § 3°, do Cédigo Civil Brasileiro. VIl — Fica
expressamente pactuado que a OUTORGANTE-VENDEDORA néo responde pela evicgéo. VIl - Esta compra e
venda esta vinculada as disposi¢des e obrigagdes, contidas no Edital de Leildo Publico CREF2/RS n® 02/2026, do
CREF2/RS, e na Lei Federal n® 14.133, de 01/04/21, com as alteragdes nela introduzidas. IX - Pelas partes é também
ajustado o seguinte: a) - os imdveis objeto desta escritura estdo perfeitamente livres e desembaragados de
quaisquer 6nus convencionais ou legais e fiscais, inclusive a¢des reais e pessoais reipersecutdrias; b) - ndo existem
acdes ajuizadas que possam comprometer o negécio juridico objeto da presente escritura,; c) cabe ao
OUTORGADO-COMPRADOR o pagamento de todas as despesas pertinentes a transferéncia da propriedade do
imovel, especialmente as relativas a presente escritura, ao ITBI, aos registros e averbagdes, a expedi¢édo de traslados
e certiddes, bem como a eventuais aditivos, rerratificagdes, custas, emolumentos, e quaisquer tributos; d) caberd ao
OUTORGADO-COMPRADOR assumir todas as obrigagdes, encargos e 6nus decorrentes das providéncias
necessarias ao competente registro, inclusive efetuando as retificagdes eventualmente cabiveis, cabendo ao
CREF2/RS colaborar nos atos que dependerem da sua atuagéo; e) fica autorizado o Servigo de Registro de Imdveis
competente a promover os registros e averbacdes cabiveis. f) Pelo OUTORGADO-COMPRADOR me foi dito que
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aceita a presente escritura em todos os seus termos, cldusulas e condi¢cdes. E de como assim o disseram e
outorgaram dou fé. Por me pedirem as partes lavrei a presente escritura, a qual, lida, estando conforme, aceitam e
assinam.

ANEXO/I1.2

MINUTA DE ESCRITURA PUBLICA DE VENDA E COMPRA COM CONDIGAO RESOLUTIVA EXPRESSA

LEILAO PUBLICO N° 02/2026

SAIBAM quantos esta ESCRITURA PUBLICA DE VENDA E COMPRA COM CONDICAO RESOLUTIVA EXPRESSA
virem que, no dia (__)domésde..... do ano de dois mil e .......... (20....), nesta Cidade de Porto Alegre/RS,
Estado do Rio Grande do Sul, Republica Federativa do Brasil, neste ...... Tabelionato, perante mim, Tabelido ...,
compareceram as partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado, de ora em diante designado
OUTORGANTE-VENDEDORA, o CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FIiSICA DA 22 REGIAO- CREF2/RS,
autarquia corporativa especial brasileira, inscrita no CNPJ sob n® 03.566.870/0001-10, com sede na rua Coronel
Genuino n° 421, conjunto 401, bairro Centro, na cidade de Porto Alegre/RS, regendo-se por seu Regimento Interno
do CREF2/RS, devidamente aprovado na resolugdo CREF2/RS n° 224/2024 em 05 de abril de 2024, o qual me foi
apresentado e por cépia materializada fica aqui devidamente arquivada no Livro --- de Registro de Procuragdes e
Autoriza¢des Judiciais sob nimero -, neste ato presentado por seu presidente ALESSANDRO DE AZAMBUJA
GAMBOA, inscrito no CPF sob nimero **** portador da Carteira Nacional de Habilitagdo n® ***** expedida pelo*****,
brasileiro, maior, profissional de Educagéo Fisica, solteiro, que declara, sob as penas da lei, viver em ****** residente
e domiciliado na ******* nomeado nos termos da ata de elei¢cdo de diretoria 2025 - 2028 do dia 14 de dezembro de
2024, devidamente publicada no Didrio Oficial da Unido - Segéo 3 ISSN 1677-7069 n° 243, quarta-feira, 18 de
dezembro de 2024, a qual me foi apresentada e por copia materializada fica aqui devidamente arquivada no Livro ---
de Registro de Procuragdes e Autorizagdes Judiciais sob nimero ----------------- ; €, de outro lado de ora em diante
designado OUTORGADO-COMPRADOR ... Os presentes reconhecidos como os préprios
entre si e por mim identificados pelos documentos referidos, do que dou fé. A seguir, pela OUTORGANTE
VENDEDORA, como vem representada, me foi dito o seguinte: - |- Que a Outorgante-Vendedora é dona, senhora e
legitima possuidora do IMAOVEL ... , que possuindo o imdvel acima descrito, livre e
desembaracado de quaisquer 6nus, dividas ou hipotecas; Il - Tendo apresentado o OUTORGADO-COMPRADOR
proposta vencedora no LEILAO PUBLICO CREF2/RS n® 02/2026, a Outorgante-Vendedora vende ao
OUTORGADO-COMPRADOR o imdvel aqui referido e descrito, pelo prego certo de RS, GO ),
correspondente ao valor da proposta vencedora no Leildo retro referido, que é pago da seguinte forma: a) R$

( ), correspondente a 30% (trinta por cento) do valor da
arrematagao, pagos a titulo de sinal e principio de pagamento, ja recebidos pela OUTORGANTE-VENDEDORA em
//_____;b) o saldo remanescente de R$ ( ), aserpagoem _____
( ) parcelas mensais e consecutivas, contadas da data prevista para pagamento do sinal, corrigidas
monetariamente pela variagdo do IPCA/IBGE, ou outro indice que venha a substitui-lo, na forma prevista no Edital.
No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela sujeitard o OUTORGADO-COMPRADOR aincidénciade multa
moratdria de 2% (dois por cento) sobre o valor em atraso, sem prejuizo das demais penalidades e consequéncias
previstas no Edital e nesta escritura. Desta forma,a OUTORGANTE-VENDEDORA, mediante o prego certo e ajustado

de R$ (), por conta do qual confessa e declara haver recebido do OUTORGADO-COMPRADCR a
quantia de R$ (), correspondente ao sinal e principio de pagamento referido na alinea "a" do item I, do
que dé plena, geral, irrevogavel e irretratédvel quitagcdo, sendo o saldo remanescente de R$

( ) representado pelas parcelas mencionadas na alinea "b" do mesmo item, pela

presente escritura e na melhor forma de direito, vende ao OUTORGADO-COMPRADOR o imével acima descrito,
transferindo-lhe, desde esta data, toda a posse, dominio, direitos e agdes que sobre ele exercia, obrigando-se por si,
seus sucessores e eventuais representantes, a fazer a presente venda sempre boa, firme e valiosa. lll - Pelas partes
me foi dito que a presente venda é celebrada sob CLAUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA, nos termos dos artigos 127,
128, 474 e 475 do Cédigo Civil, permanecendo a aquisi¢do subordinada ao integral cumprimento das obrigagoes
assumidas pelo OUTORGADO-COMPRADOR até a quitagéo total do preco. IV - Convencionam as partes que o
atraso no pagamento de qualquer parcela sujeitarda o OUTORGADO-COMPRADOR a incidéncia de multa moratéria
de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela em atraso, sem prejuizo das demais penalidades, encargos e
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consequéncias previstas no Edital de Leildo Publico CREF2/RS n° 02/2026 e nesta escritura. V — Convencionam
ainda as partes que o recebimento de qualquer parcela pela OUTORGANTE-VENDEDORA n&o importard em
novacgé&o, renUncia de direitos ou presungéo de quitagdo de parcelas anteriormente vencidas e ndo pagas, sendo que,
havendo mais de uma parcela em atraso, a purgagao da mora somente sera admitida mediante o pagamento integral
de todas as parcelas vencidas, acrescidas dos respectivos encargos. VI- O inadimplemento de qualquer parcela por
periodo superior a 30 (trinta) dias corridos caracterizard mora qualificada, tornando-se imediatamente vencido e
exigivel todo o saldo devedor remanescente, facultando a OUTORGANTE-VENDEDORA promover a notificagdo do
OUTORGADO-COMPRADOR para que satisfaga integralmente a obrigagdo pendente no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contados do recebimento da respectiva notificagdo. VIl-Decorrido o prazo acima sem a purgagao da mora,
ficard a presente venda automaticamente resolvida de pleno direito, independentemente de decisado judicial,
retornando o imdvel ao patriménio da OUTORGANTE-VENDEDORA, obrigando-se o OUTORGADO-COMPRADOR
a restituir imediatamente a posse do bem, livre e desembaragado de pessoas, bens ou ocupantes, sem direito de
retengdo, indenizagéo ou oposi¢éo de qualquer natureza. VIll-Ocorrendo a resolugéo da venda por inadimplemento,
o OUTORGADO-COMPRADOR sujeitar-se-a as penalidades previstas no Edital de Leildo Publico CREF2/RS n°
02/2026, especialmente a perda do valor pago a titulo de sinal e da comissédo do Leiloeiro Oficial, podendo a
OUTORGANTE-VENDEDORA reter total ou parcialmente os demais valores pagos, a titulo de multa, perdas e danos,
despesas administrativas, custos de conservacgado, tributos, encargos e demais prejuizos decorrentes do
inadimplemento, observados os principios da razoabilidade e proporcionalidade. IX — Me foi dito ainda pelas partes
que eventual restituicdo de valores pagos ficard condicionada a efetiva devolugdo da posse do imodvel a
OUTORGANTE-VENDEDORA, descontadas as penalidades previstas no Edital, débitos existentes, tributos,
encargos, despesas administrativas e demais prejuizos decorrentes do inadimplemento. X — Declaram as partes que
a posse ora transmitida possui carater resollvel, permanecendo subordinada ao integral cumprimento das
obrigagdes assumidas nesta escritura e no Edital de Leildo PUblico CREF2/RS n® 02/2026. XI - Enquanto subsistir
saldo devedor decorrente da presente alienagdo, ndo poderd o OUTORGADO-COMPRADOR alienar, prometer
vender, ceder direitos aquisitivos, constituir 6nus reais, oferecer o imdvel em garantia ou praticar qualquer ato que
comprometa a integridade da garantia representada pela presente clausula resolutiva, sem autorizagéo prévia e
expressa da OUTORGANTE-VENDEDORA. XIl — Obriga-se 0 OUTORGADO-COMPRADOR a manter o imével em
adequado estado de conservagdo, seguranga e utilizagdo, respondendo por danos, deterioragdes ou prejuizos
decorrentes de sua agdo ou omissao, comprometendo-se ainda a suportar integralmente todos os tributos, taxas,
contribui¢des, despesas condominiais e demais encargos incidentes sobre o imével a partir da presente data. Xlll -
E facultado ao OUTORGADO-COMPRADOR promover amortizagdes extraordindrias ou antecipar a quitagdo do
saldo devedor, hipétese em que serd procedido o recédlculo dos valores vincendos, observadas as condigdes
estabelecidas pela OUTORGANTE-VENDEDORA. XIV — Uma vez integralmente quitado o preco da alienagado e
inexistindo quaisquer obrigagdes pendentes, considerar-se-4 automaticamente extinta a presente cldusula
resolutiva, obrigando-se a OUTORGANTE-VENDEDORA a fornecer a competente Termo de Quitagao para fins de
averbacdo junto ao Registro de Imdveis. XV — Autorizam as partes o Senhor Oficial do Registro de Imdveis
competente a promover os registros e averbagdes necessérios a inscricdo da presente cldusula resolutiva na
matricula do imdvel, bem como ao seu posterior cancelamento apds a comprovagédo da quitagdo integral da
obrigagdo. PELO OUTORGADO-COMPRADOR, me foi dito que: a) aceita a presente escritura em todos os seus
expressos termos, cldusulas e condigdes; b) recebe nesta data a posse do imdvel e declara ter pleno conhecimento
de sua situagao juridica e estado material, inclusive quanto a eventuais ocupag¢des, autorizadas ou nao, nada tendo a
reclamar a qualquer titulo; c) providenciard, as suas expensas, as regulariza¢des registrais, urbanisticas, edilicias ou
administrativas eventualmente necessaérias, inclusive desmembramentos, averbacdes, retificagdes cadastrais e
demais providéncias correlatas; d) arcard integralmente com todas as despesas relativas a transferéncia da
propriedade, especialmente ITBI, escritura, registros, averbagdes, certiddes, emolumentos, custas, tributos e
demais encargosincidentes; e) declara que assume, a partir desta data, todos os 6nus, encargos e responsabilidades
incidentes sobre o imdvel, observadas as condigdes estabelecidas nesta escritura e no Edital de Leildo Publico
CREF2/RSn°02/2026. PELOS CONTRATANTES, me foi dito mais, que autorizam todos os registros e averbagdes
que se fizerem necessérios a perfeita regularizagdo da presente no Cartdrio de Registro de Iméveis competente;
Que a presente escritura de venda e compra com condigdo resolutiva expressa possui carater irrevogavel e
irretratavel, vedado o arrependimento, obrigando as partes, herdeiros e outros sucessores; Que esta escritura esta
vinculada as disposi¢des e obrigagdes contidas no Edital de Leildo Publico CREF2/RS n® 02/2026, na Lei Federal n®
14.133, de 01/04/21, com as atualizagdes posteriores, bem como demais normas incidentes na espécie. E, de como
assim o disseram, dou fé. Por me pedirem as partes lavrei a presente escritura, a qual, lida, estando conforme,
aceitam e assinam.
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	1.2.1 As fotos, vídeos, imagens, mapas e demais materiais de divulgação são meramente ilustrativos, não servindo como parâmetro exclusivo para demonstrar o estado dos imóveis ou influenciar a decisão de oferta de lances.
	1.2.2 Caracterizam-se como meramente enunciativas as referências às dimensões dos imóveis, constante da respectiva matrícula do imóvel. As diferenças de medidas, áreas e confrontações que porventura venham a ser encontradas nos imóveis não acarretarão...

	1.3 Correrão por conta do adquirente todas as despesas cartorárias, incluindo-se, custas e emolumentos, imposto de transmissão de bens imóveis – ITBI, dentre outras despesas pertinentes e necessárias.
	1.3.1 As providências judiciais e/ou extrajudiciais que se façam necessárias para a imissão do adquirente na posse, bem como quaisquer regularizações, especialmente registros e levantamento de eventuais ônus que recaiam sobre o imóvel, serão de respon...

	1.4 Os imóveis serão ofertados e vendidos individualmente, correspondendo cada imóvel a um Lote para fins de adjudicação, na ordem estabelecida no Anexo I deste Edital, facultando-se ao interessado a participação em quantos itens forem de seu interess...
	1.5 O interessado declara ter pleno conhecimento do presente Edital, sendo de sua responsabilidade a vistoria prévia dos imóveis e a análise de toda a documentação disponível, isentando o Vendedor e o Leiloeiro por vícios, restrições, ônus ou situaçõe...

	2 PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	2.1 O valor mínimo de aquisição exigido para cada Lote (conforme o critério de adjudicação definido no Anexo I deste Edital.
	2.2 Poderá o licitante vencedor optar pelo pagamento à vista ou parcelado, na forma definida neste Edital.
	2.3 Em ambas as opções de pagamento (à vista ou parcelado), o licitante vencedor deverá efetuar o pagamento de sinal correspondente ao percentual de 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor da oferta vencedora em 24 (vinte e quatro) horas, a con...
	2.4 O licitante vencedor poderá optar pelo pagamento à vista ou parcelado do saldo remanescente do preço da oferta vencedora, devendo apresentar, na etapa de que trata o item 6.1 deste Edital, declaração elaborada de acordo com os modelos do Anexo II,...
	2.4.1 O pagamento à vista do saldo remanescente do preço da oferta vencedora será feito em parcela única, na data da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra.
	2.4.1.1 É admitido o pagamento à vista mediante alienação fiduciária da propriedade, hipótese em que os interessados deverão dirigir-se ao agente financeiro de sua escolha para inteirarem-se das condições e providências necessárias, antes da apresenta...
	2.4.1.2 Feita a opção pelo pagamento à vista mediante alienação fiduciária, será exigido do licitante vencedor o pagamento complementação do valor adimplido a título de sinal correspondente a 10% (dez por cento) do valor ofertado vencedor, totalizando...
	2.4.1.3 No prazo de até 60 (sessenta) dias contados da publicação da homologação do certame, o licitante vencedor deverá informar ao CREF2/RS se houve a celebração de contrato de alienação fiduciária com a instituição financeira de sua preferência. Em...
	2.4.1.4 Na hipótese de pagamento à vista mediante alienação fiduciária da propriedade, o licitante vencedor estará obrigado ao pagamento da diferença do valor concedido de crédito pela instituição financeira, a fim de garantir o pagamento integral à v...
	2.4.1.5 O não pagamento do saldo remanescente do preço da oferta vencedora no prazo estipulado no item 2.4.1.3 enseja a retomada do imóvel, conforme excerto de cláusula prevista na escritura de venda e compra e deste Edital.
	2.4.1.6 Caso não seja celebrado o contrato de alienação fiduciária com instituição financeira, a respectiva falta de informação pelo licitante vencedor da forma pela qual o pagamento será efetuado enseja a perda do sinal e da comissão paga ao leiloeir...

	2.4.2 O pagamento parcelado do saldo remanescente do preço da oferta vencedora deverá ser feito com observância do número máximo de 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas, fixado para cada Lote de imóveis (conforme o critério de adjudicação definido...
	2.4.2.1 As parcelas mensais e consecutivas de que trata o item anterior serão contadas a partir da data prevista para pagamento do sinal, corrigidas monetariamente sobre o saldo devedor, calculada com base na variação do IPCA/IBGE, ou na sua eventual ...
	2.4.2.2 A obrigação do pagamento das parcelas independe da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra com Condição Resolutiva Expressa.


	2.5 Excetuada a comissão devida ao Leiloeiro Oficial, todos os pagamentos previstos no presente leilão serão realizados mediante depósito bancário no Banco do Brasil S/A, Agência nº 3798-2, Conta Corrente nº 105800-2, em nome da Conselho Regional de E...
	2.5.1 Cópia da guia de depósito deverá ser enviada ao CREF2/RS por correio eletrônico ou entregue no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, no prazo de 1 (um) dia útil após o respectivo vencimento.
	2.5.2 Os pagamentos serão recebidos provisoriamente em até 1 (um) dia útil contado da data do recebimento da cópia da guia de depósito.
	2.5.3 No termo de recebimento provisório deverá constar a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do servidor da CREF2/RS responsável pelo recebimento.
	2.5.4 Constatadas irregularidades no depósito, o CREF2/RS poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
	2.5.5 O recebimento definitivo dar-se-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado que o(s) pagamento(s) está(ão) correto(s) à luz das condições previstas neste Edital, mediante Termo de Recebimento Definitivo, ...
	2.5.6 No caso de pagamento mediante boleto bancário, não se aplicam os itens 2.5.1 a 2.5.5 deste Edital.

	2.6 A qualquer tempo poderá o comprador efetuar a liquidação antecipada do saldo devedor, que será calculado aplicando-se a correção monetária e juros que couberem até a data do pagamento, excluindo-se os juros que integram as parcelas vincendas.
	2.6.1 O pagamento antecipado do saldo devedor também poderá ser realizado mediante alienação fiduciária da propriedade, hipótese em que o comprador deverá dirigir-se ao agente financeiro de sua escolha para inteirar-se das condições e providências nec...
	2.6.2 Feita a opção pela liquidação antecipada do saldo devedor mediante alienação fiduciária, o comprador deverá averbar o contrato de alienação fiduciária e a escritura de venda e compra no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data da informa...

	2.7 A verificação e respectiva quitação dos pagamentos, inclusive quanto a eventual pagamento de parcelamento antecipado, caberão ao CREF2/RS.
	2.8 Após a arrematação e por ocasião da convocação de que trata o item 6.1, e independentemente da opção pelo pagamento à vista ou em parcelas, o arrematante pagará à vista, no ato da arrematação ou no prazo indicado, não integrando o valor do lance o...

	3 DA VISTORIA E DA ANÁLISE PRÉVIA DOS IMÓVEIS
	3.1 Os imóveis deste Edital poderão ser visitados pelos interessados mediante prévio agendamento.
	3.1.1 A vistoria não é obrigatória para fins de participação da licitação, porém é recomendada. O interessado que deixar de vistoriar o imóvel ou de analisar a documentação disponível assumirá integralmente os riscos decorrentes de sua decisão, não po...

	3.2 A partir da publicação deste Edital e até o 3º (terceiro) dia anterior à data da sessão pública, os interessados em visitar os imóveis deverão enviar e-mail para joao.amaral@crefrs.org.br, manifestando o interesse, especificando a qual(is) imóvel(...
	3.3 Serão disponibilizados datas e horários para a visita aos interessados que manifestarem interesse, sendo o agendamento rigorosamente observado, uma vez que sua renovação dependerá de novo pedido e de disponibilidade de horário.
	3.4 A visita tem como objetivo permitir aos interessados verificar localmente as informações que julgarem necessárias para a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio interessado julgar conveniente, inclusive no que concerne a quaisque...
	3.5 A não realização da visita em razão da impossibilidade de o interessado comparecer nos dias e horários agendados, ou em virtude de qualquer outro motivo, não acarretará nenhum prejuízo à realização da licitação.
	3.6 Eventuais despesas de vistoria, deslocamento, análise técnica, consultas cartorárias, obtenção de certidões ou contratação de profissionais serão de responsabilidade exclusiva dos interessados.

	4 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
	4.1 Poderão participar do certame todos os interessados que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável.
	4.2 O licitante interessado em participar deste leilão deverá se cadastrar previamente no sistema indicado no sítio eletrônico www.simonleiloes.com.br, especificado no preâmbulo deste Edital, no prazo indicado na mesma disposição deste instrumento con...
	4.2.1 O cadastramento de que trata o item anterior será gratuito, destina-se à obtenção de login e senha para acesso ao sistema, e não constitui registro cadastral prévio.
	4.2.2 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, ou de sua desconexão.

	4.3 O cadastramento implica na concordância e aceitação de todos os termos e condições deste Edital, bem como a submissão às demais obrigações legais dele decorrentes.
	4.4 O interessado é responsável, civil e criminalmente, pela veracidade, autenticidade e atualização das informações e documentos apresentados.
	4.5 Não poderão disputar este leilão:
	4.5.1 quem não atender às condições deste Edital e de seus anexos;
	4.5.2 pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar ou declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021;
	4.5.3 agentes públicos do CREF2/RS, inclusive conselheiros, empregados, membros da comissão, gestores e fiscais;
	4.5.4 empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si, quando aplicável;
	4.5.5 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ...


	5 SESSÃO PÚBLICA, JULGAMENTO E RESULTADO
	5.1 O licitante interessado em participar deste leilão encaminhará, exclusivamente por meio do sistema eletrônico indicado no preâmbulo deste Edital, sua proposta inicial até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
	5.2 A proposta inicial permanecerá aberta até a data e hora designadas para abertura da sessão pública.
	5.3 Ao oferecer proposta, o licitante declara:
	5.3.1 a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração;
	5.3.2 o pleno conhecimento e a aceitação dos termos deste Edital;
	5.3.3 a sua responsabilidade pelas transações que forem efetuadas naquele sistema, diretamente ou por intermédio de seu representante, reconhecidas como firmes e verdadeiras.

	5.4 Após a publicação do edital, o procedimento será aberto pelo sistema, para envio de lances públicos e sucessivos.
	5.4.1 A etapa de lances da sessão pública encerrará automaticamente na hora definida no preâmbulo do edital, sendo prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado no último minuto do período de duração da sessão pública.
	5.4.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de um minuto e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação.
	5.4.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação.

	5.5 Os lances ocorrerão exclusivamente por meio do sistema.
	5.6 O licitante somente poderá oferecer valor superior ao seu último lance registrado pelo sistema.
	5.7 Encerrada a etapa de envio de lances, o leiloeiro oficial verificará a conformidade da proposta e considerará vencedor o licitante que tiver ofertado o maior lance, observado o preço mínimo de alienação.
	5.7.1 O resultado será registrado na ata do procedimento de licitação, que deverá ser anexada aos autos do processo de contratação.

	5.8 Encerrado o procedimento, o CREF2/RS consultará os seguintes cadastros informativos oficiais, para verificação de eventual descumprimento das condições para contratação estabelecidas pela legislação, especialmente quanto à existência de sanção que...

	6 PAGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	6.1 O licitante vencedor será convocado para apresentar os documentos de comprovação dos seguintes requisitos, no prazo de 24 horas a contar da data de sua convocação:
	6.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

	6.2 Caso sejam atendidos os requisitos do item 6.1, e não se verifique descumprimento das condições para a contratação, o processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado o disposto no...
	6.2.1 efetivado o pagamento à vista do saldo remanescente no prazo do item 2.4.1 deste Edital, caso o licitante vencedor tenha escolhido a opção de pagamento à vista sem alienação fiduciária da propriedade;
	6.2.2 atendidos os requisitos do item 4, e efetuada a verificação do item 5.8, caso o licitante vencedor tenha escolhido a opção de pagamento à vista mediante alienação fiduciária da propriedade ou de pagamento parcelado.


	7 DA FORMALIZAÇÃO DA ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS
	7.1 Optando o licitante vencedor pelo pagamento à vista, a alienação do imóvel objeto desta licitação será formalizada mediante a lavratura de Escritura Pública de Venda e Compra, nos termos da minuta que integra o presente Edital como Anexo III, em a...
	7.2 Caso o licitante vencedor tenha optado pelo pagamento parcelado, a alienação do imóvel objeto desta licitação será formalizada mediante a lavratura de Escritura Pública de Venda e Compra com Condição Resolutiva Expressa, nos termos do modelo const...
	7.2.1 O documento deve ser firmado no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos contados da data prevista para pagamento do sinal, sem prejuízo do pagamento das parcelas mensais.
	7.2.2 A não formalização da Escritura Pública de Venda e Compra com Condição Resolutiva Expressa no prazo fixado no item acima implicará em desistência da aquisição, com perda do valor pago a título de sinal em favor do CREF2/RS, salvo motivo justific...
	7.2.2.1 Na hipótese de retenção do sinal a que alude o item 7.2.2, o remanescente do montante pago pelo arrematante será restituído ao interessado descontando-se o sinal e sem incidência de juros ou de correção monetária, na forma indicada pelo CREF2/RS.
	7.2.2.2 A restituição do saldo remanescente fica condicionada à devolução do imóvel, pelo arrematante ou por terceiro por este autorizado a estar na posse do imóvel, nas mesmas condições em que foi licitado.


	7.3 A Escritura Pública de Venda e Compra será firmada com o licitante cujo nome constar da proposta vencedora, não sendo admitida, em hipótese alguma, sua substituição.
	7.4 O Cartório responsável pela lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra ou da Escritura Pública de Venda e Compra com Condição Resolutiva Expressa, conforme o caso, será escolhido pelo adjudicatário. Lavrada a escritura, o arrematante deverá ...
	7.5 Cabe ao adjudicatário arcar com todas as despesas (tributos em geral, inclusive ITBI; foros; laudêmios; taxas, custas; emolumentos etc.) e apresentar toda a documentação necessária (alvarás; certidões; escrituras, inclusive retirratificações; regi...
	7.6 O desfazimento ou a não celebração do negócio jurídico de venda e compra diante da inadimplência do arrematante ou do descumprimento de quaisquer outras obrigações autoriza ao CREF2/RS a adotar as medidas administrativas e judiciais necessárias à ...
	7.7 Sem prejuízo das sanções e penalidades cabíveis, caso o licitante vencedor não efetue o pagamento do sinal no prazo estipulado será considerado inadimplente, podendo o CREF2/RS convocar o segundo colocado para, no prazo improrrogável de 24 (vinte ...
	7.8 A posse do imóvel alienado só será transmitida ao arrematante mediante a lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra ou da Escritura Pública de Venda e Compra com Condição Resolutiva Expressa, conforme o caso.
	7.9 A venda realizada mediante pagamento parcelado ficará subordinada à condição resolutiva expressa, considerando-se automaticamente resolvido o negócio jurídico em caso de inadimplemento do arrematante.
	7.10 Constituem hipóteses de inadimplemento:
	7.11 Em caso de inadimplemento, poderá o CREF2/RS, a seu exclusivo critério:
	7.12 A comissão do leiloeiro permanecerá integralmente devida pelo arrematante, ainda que posteriormente ocorra desistência, inadimplemento, resolução ou rescisão da venda por sua culpa.
	7.13 O inadimplemento poderá acarretar o bloqueio do cadastro do arrematante junto ao sistema do leiloeiro, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Edital e na legislação aplicável.

	8 DAS RESPONSABILIDADES DO ARREMATANTE
	8.1 O arrematante declara ter pleno conhecimento de que o imóvel é vendido no estado em que se encontra, assumindo integral responsabilidade por vistoria prévia, análise da matrícula e demais documentos, verificação de ocupação, regularização de áreas...
	8.2 Eventuais divergências de área, medidas, confrontações, estado de conservação, ocupação, benfeitorias, averbações ou regularização documental não autorizam, por si só, desistência, abatimento de preço, indenização ou anulação da arrematação, salvo...
	8.3 O arrematante deverá providenciar a transferência do imóvel para seu nome no prazo estabelecido pelo vendedor/comitente, apresentando os comprovantes correspondentes quando solicitado.

	9 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	9.1 O descumprimento das obrigações assumidas pelo arrematante, especialmente quanto ao pagamento do sinal, do preço do imóvel, da comissão do leiloeiro e das parcelas ajustadas, sujeitará o infrator às penalidades previstas neste Edital, nos instrume...
	9.2 O inadimplemento do sinal dará ensejo à aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor do sinal.
	9.3 O inadimplemento do arrematante do saldo do valor da alienação na data agendada para a assinatura da escritura pública autoriza o CREF2/RS à retenção do pagamento do sinal adimplido. O arrematante perderá, igualmente, o pagamento realizado ao Leil...
	9.4 No caso de pagamento parcelado, o atraso no pagamento das respectivas parcelas sujeitará o adquirente à incidência de à multa moratória correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor não adimplido, a serem pagos incorporados ao montante da par...
	9.4.1 Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias corridos de atraso no pagamento de qualquer parcela, considerar-se-á configurada a inadimplência do adquirente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, tornando-se imediatamente venci...
	9.4.2 Caracterizada a inadimplência, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o montante total devido, sem prejuízo da perda do sinal adimplido.
	9.4.3  Em todos os casos, o saldo devedor será acrescido de correção monetária pelo IPCA/IBGE, ou por índice oficial que venha a substituí-lo.

	9.5 Aplicadas as sanções previstas nos itens 9.2 e 9.3, o CREF2/RS fica autorizado a utilizar o sinal para o seu pagamento, bem como dos demais encargos, independentemente de qualquer outra formalidade. A diferença, se houver, será cobrada administrat...
	9.6 Sem prejuízo das multas acima especificadas, a pessoa física ou jurídica que praticar os atos previstos no artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, ficará sujeita à aplicação das seguintes sanções:
	9.7 advertência;
	9.8 impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta;
	9.9 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos.
	9.10 O CREF2/RS deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidône...
	9.11 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
	9.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também sejam tipificados como atos lesivos à Administração Pública na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, observados os procedimentos e co...
	9.13 A aplicação das penalidades previstas neste capítulo não afasta o direito do CREF2/RS de promover a cobrança judicial dos valores devidos, a reparação integral dos danos sofridos e a adoção das demais medidas administrativas, extrajudiciais e jud...

	10 DOS ESCLARECIMENTOS INICIAIS E ACOMPANHAMENTO DAS INFORMAÇÕES
	10.1 A abertura da sessão pública e a realização do leilão serão conduzidas pelo leiloeiro designado, na data, horário e local eletrônico indicados neste edital.
	10.2 Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação, suspensão, prorrogação, retificação, comunicado ou informação referente a este edital será disponibilizada no site do vendedor/comitente, no site www.simonleiloes.com.br, ...
	10.3 Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação, fraude, tentativa de afastar licitante, ajuste entre participantes, frustração da concorrência ou divisão artificial de lotes poderão ensejar a anulação, revogação ou invalidação do leilão, s...

	11 DA IMPUGNAÇÃO, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E RECURSOS
	11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar esclarecimentos sobre seus termos, devendo o pedido ser protocolado até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública d...
	11.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão analisados pela autoridade competente, com apoio da comissão ou setor responsável e, se necessário, do leiloeiro, sendo as respostas disponibilizadas nos canais oficiais indicados neste edital.
	11.3 Caberá recurso administrativo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata da sessão pública, contra o julgamento das propostas e declaração do vencedor, anulação ou revogação do leilão, aplicação de sançõ...
	11.3.1 O recurso deverá ser apresentado de forma eletrônica, no sistema ou e-mail indicado pelo vendedor/comitente ou pelo leiloeiro, devidamente fundamentado, sendo vedada a apresentação de recursos genéricos ou dissociados dos fundamentos do ato rec...

	11.4 Recebido o recurso, será assegurado aos demais licitantes o prazo legal para apresentação de contrarrazões, quando cabível, e a decisão será proferida pela autoridade competente, com a devida motivação.
	11.5 O recurso terá efeito suspensivo automático exclusivamente quanto ao ato recorrido, nos termos do art. 165, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	11.6 A autoridade competente decidirá o recurso no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do encerramento do prazo para apresentação das contrarrazões, podendo, se entender necessário, solicitar manifestação técnica ou jurídica prévia.
	11.7 A decisão que julgar o recurso será motivada e publicada no sítio eletrônico oficial do CREF2/RS, passando a integrar o processo administrativo do leilão.
	11.8 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos que não puderem ser aproveitados, preservando-se os demais atos do procedimento, nos termos da legislação aplicável.
	11.9 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos canais oficiais indicados pelo vendedor/comitente, quando aplicável.

	12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	12.1 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF.
	12.2 As normas disciplinadoras do leilão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público ou do vendedor/comitente, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança jurídica.
	12.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios aplicáveis e o interesse do procedimento.
	12.4 O leiloeiro atua como mandatário/intermediador da venda, cabendo ao vendedor/comitente a responsabilidade pelas informações e documentos relativos ao imóvel, salvo quanto aos atos próprios de condução do leilão.
	12.5 O vendedor/comitente poderá revogar o leilão por razões de interesse público ou conveniência, anulá-lo por ilegalidade, no todo ou em parte, em qualquer fase, de ofício ou mediante provocação, bem como prorrogar a data e/ou horário da sessão, sem...
	12.6 Na hipótese de anulação do certame por motivo não imputável ao arrematante, os valores pagos deverão ser restituídos na forma definida pelo vendedor/comitente e pela legislação aplicável.
	12.7 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Edital, salvo retificação formal posterior.
	12.8 O edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.simonleiloes.com.br e no site do vendedor/comitente (www.crefrs.org.br), sem prejuízo de outros canais oficiais de publicidade.
	12.9 Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	12.9.1 Anexo I - Relação de Bens Imóveis a Serem Leiloados;
	12.9.2 Anexo II – Modelo de Declarações:
	12.9.3 Anexo III – Minutas das Escrituras Públicas:

	12.10 As dúvidas surgidas neste edital serão resolvidas pelo vendedor/comitente, com apoio do leiloeiro, observada a legislação aplicável.
	12.11 A simples participação no leilão implica conhecimento e aceitação integral das condições previstas neste edital e no site do leiloeiro.
	12.12 Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Leiloeiro Público Oficial Elton Luiz Simon, pelo site www.simonleiloes.com.br, telefone (46) 3225-2268, e-mail contato@simonleiloes.com.br, ou pelos canais indicados no anúncio do leilão.
	12.13 Fica eleito o Foro da Justiça Federal da 4ª Região, Seção Judiciária de Porto Alegre/RS para dirimir os litígios que decorrerem deste edital e seus anexos, ressalvadas as hipóteses de competência absoluta.
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